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Estrangeiros — autorizada a transferência para o quadro de pessoal
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
Sub-Região de Saúde de Lisboa, Centro de Saúde da Parede, nos
termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4070/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 5 de Janeiro de 2005, por
subdelegação:

Isabel Maria Vilelas Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo por três meses, renovável por igual
período de tempo, em regime de dezanove horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas às de enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde
do Lumiar, com efeitos a 20 de Dezembro de 2004. (Isenta de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4071/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 2 de Março de 2005, por
subdelegação:

Liliana Fernandes Dias — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo, por três meses, renovável por igual período
de tempo, em regime de quatorze horas semanais, ao abrigo dos
n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de
Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde de Odivelas, com
efeitos a 21 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4072/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Maria Helena Freitas Brazão — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por um único
e, igual período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo do disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para prestar serviço no
Centro de Saúde de Marvila, com a categoria de assistente de clínica
geral, com efeitos a 1 de Março de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4073/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Hugo Ricardo Mendes Pereira da Silva — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por um período de três
meses, renovável por um único e igual período, trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para prestar serviço no Centro de Saúde da Venda Nova, com
a categoria equivalente a assistente de clínica geral, com efeitos
a 1 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

1 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Sub-Região de Saúde de Santarém

Rectificação n.o 343/2005 — AP. — Por ter saído com inexac-
tidão o despacho (extracto) n.o 2994/2005 (2.a série) — AP, publicado
no apêndice n.o 68, do Diário da República, 2.a série, n.o 95, de 17
de Maio de 2005, rectifica-se que onde se lê «como auxiliar de apoio
e vigilância» deve ler-se «como assistente administrativa». (Excluído
da fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Maio de 2005. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Despacho n.o 4074/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
18 de Maio de 2005 do coordenador sub-regional de Saúde de Setúbal:

Autorizada às profissionais abaixo indicadas, colocadas no Centro
de Saúde de Almada, a rescisão do contrato de trabalho a
termo certo de catorze horas semanais, com efeitos a 12 de
Maio de 2005:

Ana Sofia Ribeiro Gonçalves, enfermeira.
Cláudia Sofia da Silva Garcia, enfermeira.

(Não carece de fiscalização prévia.)

23 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Agostinho Ribeiro Silva.

Despacho n.o 4075/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
13 de Maio de 2005 do coordenador sub-regional de Saúde de Setúbal:

Marisa Rute da Silva Gomes, técnica de 2.a classe, área de saúde
ambiental — autorizada a rescisão do contrato de trabalho a termo
certo, celebrado para o exercício de funções no Centro de Saúde
da Costa da Caparica, com efeitos a 12 de Maio de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia.)

24 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Agostinho Ribeiro Silva.

Despacho n.o 4076/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
16 de Maio de 2005 do presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:

Maria Graça Ferreira Ramos, assistente administrativa — autorizada
a transferência do quadro de pessoal do Instituto Português de
Oncologia Francisco Gentil, Centro Regional de Oncologia, S. A.,
para a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo, Sub-Região de Saúde de Setúbal, Centro de Saúde de Sesim-
bra, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro. (Não carece de fiscalização prévia.)

25 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Agostinho Ribeiro da Silva.

Despacho n.o 4077/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
16 de Maio de 2005 do presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:

Maria da Conceição Ferreira Santos Madaleno Gonçalves, assistente
administrativa especialista — autorizada a transferência do quadro
de pessoal do Instituto Português de Oncologia Francisco Gentil,
Centro Regional de Oncologia, S. A., para a Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde
de Setúbal, Centro de Saúde da Quinta da Lomba, nos termos
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Não
carece de fiscalização prévia.)

25 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Agostinho Ribeiro da Silva.

Despacho n.o 4078/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho de
16 de Maio de 2005 do presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:

Ricardo Jorge da Conceição Vítor, auxiliar de apoio e vigilância —
autorizada a transferência do quadro de pessoal do Hospital do
Conde do Bracial para a Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo, da Sub-Região de Saúde de Setúbal, Centro
de Saúde de Grândola, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Não carece de fiscalização prévia.)

25 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Agostinho Ribeiro da Silva.


